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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 166, DE 2025
De autoria da Nobre Deputada Beth Sahão, a moção em epígrafe tem por escopo aplaudir a Associação Pão Nosso pelo relevante trabalho social desenvolvido no interior paulista.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 26/05/2025 a 30/05/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, I c.c art. 33, II do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e cívica do objeto da moção, que busca homenagear a Associação Pão Nosso, sediada em Catanduva/SP, pelo seu trabalho exemplar na promoção da solidariedade e do amparo a pessoas em situação de vulnerabilidade. A preocupação da nobre autora transcende o reconhecimento institucional, projetando a defesa da dignidade humana, da justiça social e do fortalecimento dos laços comunitários, fundamentais para o desenvolvimento do interior paulista.

O reconhecimento de mais de duas décadas de atuação ininterrupta evidencia o papel essencial da entidade que, desde sua fundação em 2001, tem se dedicado à transformação de vidas e ao semeio da esperança por meio de valores de amor ao próximo. A propositura destaca a significativa expansão da Associação que, sob a liderança de Camila Dardani a partir de 2013, passou a manter 15 projetos ativos em quatro cidades da região, abrangendo frentes como distribuição de alimentos, acolhimento de famílias e promoção de atividades educativas e assistenciais. Tais ações, sustentadas por uma rede comprometida de voluntários e doadores, complementam de forma vital as políticas públicas e refletem o exercício pleno da cidadania.

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o Regimento Interno, especialmente com o artigo 154, uma vez que é atribuição desta Casa manifestar aplauso a iniciativas que promovam o interesse público e o bem comum. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da relevância social da proposição, de sua adequação regimental e do mérito inquestionável da valorização da solidariedade e do apoio social no interior paulista, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente pela aprovação da Moção em epígrafe. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa em incentivar ações que transformam realidades e promovem a justiça social em todo o Estado de São Paulo.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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